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AUTORIZAÇAO PARÀ CAPTURÂ, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA
SILVESTRE N" I13/2023

INTEREssADo: Premier System Automação Ltda.

ENDEREÇo pARÁ coRREspoxoÊncrl: Rua Rio Iça, n' 3l 0, Nossa Seúora das Graças -
Manaus/AM.

CNPJ/CPF: 11.167 .375/0001-67 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Foxr: (92) 98206-2022 PnocessoNo: 1757512022-32

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Km 04, BR-l74, Manaus/AM.

OfSCnfçÃO DA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de fauna silvesrre.
durante realização de supressão vegetal.

DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: mata adjacente ao local de
supressão vegetal. Animais que necessitam de alendimento médico-veteriniirio serão informados no
Relatório de Resgate da Fauna Silvestre.

EQUIPE TÉCNICA:
EQUIPE FORMAÇAO ID. CONSELHO CPF

Thiago Mattos de Araujo Lima Biólogo 698.945.401-44

Lucian Veras Canto Biólogo 119.442t06-D 003.770.81 2-05

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para ofidios e luvas de raspa,

cordas. cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: l2 meses a partir da data de emissão.

Manaus-AM, 1 g 2ffi

Rosa Mariette eira Geissler Juliano Marcos
DiretorDi Técnica
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facebook. com/@ipaamAt\4

gabinete@ipaam.am. gov.bÍ
Fone.(g2t 2123s721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Esta A[toiizsçâo é composta de 06 restrições €/ou condições constanles no verso, cujo nâo
cumpÍimento/atendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normi§.
O uso inegulaÍ desta Autorlzrçlo implica na sua cassação, bem como nas sânçôes previstas na legislação;
Esta Âutorizsçío nâo contém emendas ou rasuras;
Esta Atttorizrção deye permanecer no local da ação para efeito de fiscalizâçâo.

^a

GOVERNO DO ESTAOO

073592106-D

ATENçÂO:



RESTRIÇÕES f,/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N'II3/2023

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do interessado,

devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;
2. Esta Autorização não permite: captura/coleta/transpôrte/soltura de espécies em área particular sem o

consentimento do proprietririo; Captura./coleta/transporte/soltura de espécies em unidades de

conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando acompanhadas da airuência
do órgão administrador competente; coleta de material biológico por técnicos não listados nesta

autoÍiução; expoÍação de material biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei N"
13 .123 de 20 de maio de 20 I 5 .

3. Realizar durante o período da supressão vegetâl as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos

relacicnados à fauna silvestre.
4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da. Supressão Vegetal

elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna ilustrado com imagens dos

resgates no local, informando a quântidad€, espécies e destino dos animais resgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório de

monitoramento da fauna silvestre no empreendimenlo.

6. Apresentar no prazo de 60 dias após o recebimento desta âutorização proposta de medidas

compensatórias para Saguinus bícolor, conforme IN 02i2015 do MMA.


